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Resumo 
 

A análise e conceituação de internet das coisas, passa necessariamente pela 
evolução histórica da web e da inteligência artificial, uma vez que foram esses 
os fatores determinantes para que hoje se possa falar em “internet das coisas”.  
Com a conexão à internet a inteligência artificial possibilitou a interação entre 
objetos, dispensando a interação humana, o que chamamos de internet das 
coisas. Embora a inteligência artificial apresente uma infinidade de facilidades e 
confortos para os indivíduos, principalmente no que se refere a agilidade na 
comunicação, uma vez que hoje é possível por meios dos smartfones trocar 
mensagens instantâneas com pessoas em qualquer lugar do mundo, a internet 
das coisas também oferece riscos, principalmente no que se refere a 
privacidade. Assim, junto com o avanço da tecnologia surge a preocupação com 
a violação de direitos fundamentais, em especial o direito à privacidade, uma vez 
que o volume de processamento de dados das pessoas tomou proporções antes 
inimagináveis. O ordenamento jurídico vem avançando no sentido de criar regras 
que deixem claro ao usuário a captação e utilização de seus dados, exemplo 
disso é a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), mas por se tratar de uma 
legislação nova, ainda não é possível analisar com precisão seus impactos. De 
todo modo, a legislação cada vez mais revela uma preocupação social e do 
Estado em relação a segurança dos dados e a privacidade das pessoas. A 
dinâmica das novas tecnologias cresce de forma impossível de ser 
acompanhada pelo direito. Uma vez que a legislação se baseia em situações 
existentes ou de previsibilidades viáveis, métricas impossíveis de serem 
acompanhadas quando o que está em voga é a tecnologia, que nos mostra a 
cada dia sua capacidade de crescer e se reinventar, produzindo coisas 
inimagináveis. Assim, a questão é como conciliar a proteção do indivíduo, 
principalmente no que se refere a proteção à privacidade sem engessar os 
avanços tecnologias que tem se feito cada vez mais essências no dia a dia das 
pessoas.  
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